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PARECER CONJUNTO Nº 1161/2016 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; COMISSÃO 

DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; COMISSÃO DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA; COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES; E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0603/2015. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa dos nobres Vereadores Ricardo Nunes e 
Rubens Calvo, que visa instituir a "Virada Animal" no Município de São Paulo. 

De acordo com a propositura, a virada animal consiste em evento anual, a ser realizado 
no final da semana em que cair o dia 4 de Outubro, com o objetivo de divulgar informação e 
promover a convivência com os animais domésticos. 

Com efeito, a proteção aos animais é matéria que se insere no âmbito dos assuntos de 
interesse local, cuja competência legislativa é do Município, nos termos do inciso I do artigo 30 
da Constituição Federal. 

No que tange ao aspecto subjetivo formal da propositura, ela comporta iniciativa de 
qualquer membro desta Casa, conforme o "caput" do artigo 37 da Lei Orgânica do Município. 

No aspecto material, a propositura encontra-se em consonância com a diretriz 
constitucional de proteção ao meio ambiente e o dever do Poder Público em promover medidas 
que protejam os animais (art. 225, §1º, VII, da Constituição Federal, repetida no artigo 188, § 
1º, da Lei Orgânica do Município). 

Essa proteção à dignidade dos animais é encampada pelo Supremo Tribunal Federal, 
que já teve a oportunidade de declarar contrárias à ordem constitucional práticas degradantes 
como a "farra do boi" (RE n. 153.531, Rel. Min. Francisco Rezek, j. 03.06.97) e a "rinha de 
galos" (ADI 1.856, Rel. Min. Celso de Mello, j. 16.05.11). 

Logo, verifica-se que o presente projeto atende tanto ao imperativo de proteção ao 
meio ambiente, nele incluída a adoção de práticas voltadas ao tratamento zeloso dos animais. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao parecer. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, em 21 de junho de 2016. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Alfredinho 

Arselino Tatto 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0603/2015 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Conte Lopes 

Eduardo Tuma 

Sandra Tadeu 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

Dalton Silvano 

Nabil Bonduk 

Souza Santos 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/07/2016, p. 102 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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